
 

NOTA DE NEGOCIAÇÃO DE CDB SUBORDINADO 

Banco Itaú S/A 
 
 

DECLARAÇÕES PRÉVIAS DO CLIENTE: 

 

1. O CLIENTE ESTÁ CIENTE DE QUE O CDB ACIMA ESPECIFICADO SERÁ EMITIDO PELO BANCO ITAÚ S/A DE FORMA ESCRITURAL, COM AS SEGUINTES 

CLÁUSULAS ACESSÓRIAS: 

1.1. Na hipótese de dissolução do emitente, o pagamento da dívida será subordinado ao pagamento dos seus demais passivos, conforme as regras definidas pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e pelo Banco Central do Brasil (BACEN) nos normativos que regulam ou venham a regular as dívidas subordinadas. 

1.2. O CDB subordinado ora emitido pelo Banco Itaú S.A. não poderá ser resgatado por iniciativa do Cliente. 

1.3. O pagamento de quaisquer encargos ou resgate, inclusive parcial, do CDB será postergado no caso de desenquadramento do Banco Itaú S.A. em relação ao 

nível mínimo de Patrimônio Líquido Exigido (PLE) quanto no caso em que tal pagamento vier a criar situação de desenquadramento; e demais limites 

operacionais estabelecidos pela regulamentação em vigor. Nesta hipótese, o Banco Itaú S.A. comunicará ao Cliente o desenquadramento, comprometendo-se 

a realizar o pagamento imediatamente após o reenquadramento em relação ao nível mínimo do referido PLE. 

1.4. Os títulos não poderão, sem a prévia autorização do Banco Central, ser resgatados e/ ou recomprados pelo emissor ou por integrante do conglomerado 

econômico-financeiro do Banco Itaú S.A. 

1.5. Fica estabelecido que:  

1.5.1. qualquer aditamento, alteração ou revogação desta Nota depende de prévia autorização do BACEN, conforme disposto no Inciso III do art. 7º da 

Resolução 3.444/2007;  

1.5.2. é nula qualquer cláusula nessa nota ou documento acessório que prejudique o atendimento dos requisitos de que tratam o art. 9º da Resolução 

3.444/2007. 

1.6. Os títulos não podem ser objetos de qualquer modalidade de garantia. 

1.7. Os títulos não podem ser objeto de seguro, por meio de quaisquer instrumentos ou estrutura de seguros que obriguem ou permitam pagamentos ou 

transferência de recursos, direta ou indiretamente, do Banco Itaú S.A. ou de pessoa jurídica a ele ligada com a qual componha conglomerado financeiro ou 

consolidado econômico-financeiro para o detentor do instrumento e que comprometam a condição de subordinação.  

 

2. O CLIENTE DECLARA QUE LEU PREVIAMENTE E COMPREENDEU AS CONDIÇÕES DESTA PROPOSTA, NÃO TENDO DÚVIDAS, E COM ELAS CONCORDA.  

 

 

 

 

 

Assinaturas Autorizadas Banco Itaú S/A 

 

 

 

Banco Itaú S.A. – C.N.P.J.: 60.701.190/0001-94 

Pça Alfredo E. de S. Aranha, nº 100 Torre Itaúsa – São Paulo – SP 

Serviço de Apoio ao Cliente (SAC) – Itaú: 0800 728 0728 / Exclusivo ao Deficiente Auditivo: 0800 722 1722 / Ouvidoria Corporativa: 0800 570 0011 

 

 


